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O objetivo dessa inclusão foi alinhar a ortografia portuguesa 
com o uso global dessas letras em contextos internacionais, es-
pecialmente para garantir a correta grafia de nomes e símbolos 
que fazem parte da cultura e ciência contemporâneas.

 ▸ Relevância do Alfabeto para a Ortografia
Compreender o alfabeto e suas características é o primeiro 

passo para dominar a ortografia oficial. A combinação corre-
ta das letras, assim como o reconhecimento dos sons que elas 
representam, é fundamental para escrever com precisão. A dis-
tinção entre vogais e consoantes e o uso adequado das letras 
adicionadas pelo Acordo Ortográfico são pilares essenciais para 
evitar erros na grafia de palavras.

A familiaridade com o alfabeto também ajuda a identificar 
casos de empréstimos linguísticos e termos estrangeiros que fo-
ram incorporados ao português, reforçando a necessidade de se 
adaptar às mudanças ortográficas que ocorrem com o tempo.

 ▸ Uso do “X”
O uso da letra “X” na língua portuguesa é uma das áreas que 

mais geram dúvidas devido à sua pronúncia variável e à multipli-
cidade de regras que regem sua grafia. Dependendo da palavra, 
o “X” pode assumir diferentes sons, como /ch/ (em “chave”), /
ks/ (em “táxi”), /s/ (em “próximo”) ou até mesmo /z/ (em “exem-
plo”). Além disso, há regras específicas que ajudam a determinar 
quando se deve usar o “X” ao invés de outras letras, como o “CH”.

A seguir, serão apresentadas algumas regras e dicas práticas 
para o uso correto do “X” na ortografia portuguesa.

 ▸ Após as Sílabas “ME” e “EN”
Uma das principais regras de uso do “X” é sua ocorrência 

após as sílabas “me” e “en”, uma peculiaridade que se aplica a 
muitas palavras do português. Em casos como esses, o “X” deve 
ser utilizado em vez do “CH”. 

Ex.:
Mexer (não “mecher”)
Enxergar (não “enchergar”)

 ▸ Após Ditongos
Outro caso comum de uso do “X” é após ditongos, que são 

encontros de duas vogais na mesma sílaba. Nessa situação, a le-
tra “X” é empregada em vez de outras consoantes, como o “S” 
ou o “CH”. 

Ex.:
Caixa (não “caicha”)
Baixo (não “baicho”)

A ortografia oficial da língua portuguesa trata das regras que 
orientam a escrita correta das palavras, garantindo a padroniza-
ção e a clareza na comunicação. Essas normas são fundamentais 
para a uniformidade da língua escrita, tanto em contextos for-
mais quanto informais. Ao longo do tempo, o português passou 
por diversas reformas ortográficas, sendo a mais recente o Novo 
Acordo Ortográfico, que trouxe algumas mudanças na grafia de 
palavras e na inclusão de certas letras no alfabeto oficial.

Aprender a ortografia correta de uma língua exige prática, e 
a leitura é uma das ferramentas mais eficazes para alcançar esse 
objetivo. A leitura regular não apenas amplia o vocabulário, mas 
também auxilia na memorização das grafias, uma vez que expõe 
o leitor a diferentes padrões e contextos. No entanto, apesar da 
existência de regras claras, a ortografia do português é repleta de 
exceções, exigindo atenção redobrada dos falantes.

Neste texto, serão abordadas as principais regras ortográfi-
cas do português, com destaque para dúvidas comuns entre os 
falantes. Desde o uso das letras do alfabeto até as regras para o 
emprego de X, S e Z, veremos como essas normas são aplicadas 
e quais são os erros mais frequentes. Além disso, exploraremos 
a distinção entre parônimos e homônimos, palavras que, por sua 
semelhança gráfica ou sonora, costumam causar confusão.

O Alfabeto na Língua Portuguesa
O alfabeto da língua portuguesa é composto por 26 letras, 

sendo que cada uma possui um som e uma função específica na 
formação de palavras. Essas letras estão divididas em dois grupos 
principais: vogais e consoantes. As vogais são cinco: A, E, I, O, 
U, enquanto as demais letras do alfabeto são classificadas como 
consoantes.

A principal função das vogais é servir de núcleo das sílabas, 
enquanto as consoantes têm a função de apoiar as vogais na 
formação de sílabas e palavras. Essa divisão permite uma vasta 
combinação de sons, o que torna o português uma língua rica e 
complexa em termos de fonologia e grafia.

 ▸ Inclusão das Letras K, W e Y
Com a implementação do Novo Acordo Ortográfico, assina-

do pelos países lusófonos em 1990 e efetivado em 2009, houve 
a reintrodução das letras K, W e Y no alfabeto oficial da língua 
portuguesa. Essas letras, que anteriormente eram consideradas 
estranhas ao alfabeto, passaram a ser aceitas oficialmente em 
determinadas circunstâncias específicas.

As letras K, W e Y são utilizadas em:
 ▪ Nomes próprios estrangeiros: Ex.: Kátia, William, Yakov.
 ▪ Abreviaturas e símbolos internacionais: Ex.: km (quilôme-

tro), watts (W).

ORTOGRAFIA

LÍNGUA PORTUGUESA
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Ex.:
Casa → Casinha  
Análise → Analisador

c) Sufixos “ês” e “esa” Indicando Nacionalidade ou Título
Nos sufixos “ês” e “esa”, usados para indicar nacionalidade, 

título ou origem, a letra “S” também pode ter o som de /z/.

Ex.:
Francês, portuguesa
Marquês, duquesa

d) Sufixos Formadores de Adjetivos: “ense”, “oso” e “osa”
Quando palavras formam adjetivos com os sufixos “ense”, 

“oso” e “osa”, a letra “S” também é utilizada com o som de /z/.

Ex.: Preguiçoso, gloriosa

 ▸ Uso do “Z”
A letra “Z” tem regras bem definidas em relação à sua utiliza-

ção, especialmente em radicais e sufixos de palavras.

a) Em Palavras que Têm Radicais com “Z”
O “Z” é mantido em palavras derivadas que possuem o 

radical ou a forma primitiva com essa letra. Isso ocorre principal-
mente em verbos e substantivos.

Ex.:
Feliz → Felicidade
Realizar → Realização

b) Verbos Terminados em “-izar”
Os verbos terminados em “-izar” costumam ter sua forma 

baseada em substantivos ou adjetivos que não terminam com 
“S”, mas com “Z”. Essa regra é bastante comum na formação de 
verbos que indicam a ação de transformar algo.

Ex.:
Civilizar (de “civil”)
Organizar (de “organização”)

c) Palavras com Sufixos “-ez”, “-eza”
Os sufixos “-ez” e “-eza”, que formam substantivos abstratos, 

também utilizam a letra “Z”.
Ex.:
Beleza
Tristeza

 ▸ Diferenças Regionais e Exceções
Embora existam regras claras para o uso do “S” e do “Z”, 

algumas palavras exigem atenção especial devido à origem eti-
mológica ou à manutenção do radical, o que demanda 

 ▸ Palavras de Origem Indígena ou Africana
O “X” também é utilizado em muitas palavras de origem 

indígena ou africana, refletindo a influência dessas culturas na 
formação do vocabulário da língua portuguesa. Esses termos 
foram incorporados ao idioma ao longo da colonização e preser-
vam a grafia com “X”.

Ex.:
Abacaxi (fruto de origem indígena)
Orixá (divindade de religiões de matriz africana)

Exceções e Particularidades
Apesar dessas regras, o uso do “X” na língua portuguesa está 

cheio de exceções que não seguem um padrão claro, o que mui-
tas vezes exige que o falante simplesmente memorize a grafia 
correta de certas palavras. Por exemplo, palavras como exce-
ção, excluir e exame não seguem as regras gerais e precisam ser 
decoradas.

Uma maneira eficaz de evitar erros na escrita do “X” é ob-
servar o contexto em que ele aparece. As regras mencionadas 
anteriormente são úteis, mas em muitos casos, a leitura fre-
quente e a exposição à língua são as melhores estratégias para 
memorizar a grafia correta. Além disso, é importante atentar-se 
às exceções que não seguem uma regra clara e que podem con-
fundir o falante.

Dominar o uso do “X” é essencial para escrever de forma cla-
ra e correta, já que muitos erros comuns de ortografia envolvem 
justamente a confusão entre o “X” e outras letras que apresen-
tam sons similares.

 ▸ Uso do “S” e “Z”
O uso correto das letras “S” e “Z” na língua portuguesa pode 

gerar confusão, pois ambas podem produzir o som de /z/ em 
determinadas palavras. No entanto, há regras que orientam a es-
colha entre essas duas letras em diferentes contextos. A seguir, 
serão apresentadas algumas dessas regras para ajudar a diferen-
ciar o uso do “S” e do “Z”.

 ▸ Uso do “S” com Som de “Z”
A letra “S” pode assumir o som de /z/ em alguns casos espe-

cíficos. Essas ocorrências, embora comuns, seguem regras claras 
que facilitam a sua identificação.

a) Após Ditongos
O “S” assume o som de /z/ quando aparece logo após um 

ditongo (encontro de duas vogais na mesma sílaba).
Ex.:
Coisa 
Maisena

b) Palavras Derivadas de Outras com “S” na Palavra 
Primitiva
Em palavras derivadas, se a palavra primitiva já contém a le-

tra “S”, essa letra deve ser mantida na palavra derivada, mesmo 
que o som seja de /z/.

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquira o material com desconto clicando aqui.

https://www.editorasolucao.com.br/apostila/tj-ce-analista-judiciario-assistente-social?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-SL-126MA-26-TJ-CE-ANALIS-SOCIAL


ÍNDICEAMOSTRA

 ▪ Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou verda-
deira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.” Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

 ▸ Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

 ▪ Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
 ▪ Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪ Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪ Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
 ▪ Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪ Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

 ▸ Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
 ▪ p: “João é engenheiro.”
 ▪ q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo: P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

A habilidade de discernir e construir relações lógicas en-
tre entidades diversas é uma competência fundamental no 
pensamento analítico. Ela permite que um indivíduo percorra in-
formações e estabeleça conexões significativas, mesmo quando 
os elementos envolvidos são abstratos ou hipotéticos. Ao explorar 
este domínio, desenvolve-se a capacidade de extrair conclusões 
válidas e verificar a solidez das premissas subjacentes. Tal habili-
dade é crucial para a resolução de problemas complexos e para a 
tomada de decisões informadas em uma variedade de contextos.

Agora, veremos os conteúdos necessários para aprimorar 
essa habilidade:

Lógica Proposicional
Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 

expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que 
podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto 
central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos propo-
sições para extrair conclusões.

 ▸ Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪ Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪ Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Esse fato faz com que cada proposição seja considerada uma 
declaração monovalente, pois admite apenas um valor lógico: 
verdadeiro ou falso.

 ▸ Axiomas fundamentais
Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p. Exemplo: “Hoje é segunda-fei-
ra” é a mesma proposição em qualquer contexto lógico.

 ▪ Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 
ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. Exemplo: “O céu é azul 
e não azul” é uma contradição.

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS 
FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS 
RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES 
USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS 
RELAÇÕES. COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO 
QUE, A PARTIR DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CON-
DUZ, DE FORMA VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINA-
DAS. FORMAÇÃO DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE 
ELEMENTOS

RACIOCÍNIO 
LÓGICO-MATEMÁTICO
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 ▸ Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir entre 

aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.
 ▪ “O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma pergunta, sem valor lógico).
 ▪ “João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou negar).
 ▪ “Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma saudação, sem valor lógico).
 ▪ “2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
 ▪ “Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
 ▪ “Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
 ▪ “Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
 ▪ “O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Exemplo: (CESPE) 
Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪  “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪  A expressão x + y é positiva.
 ▪  O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪  Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪  O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.
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§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 
deficiência. (Vide Lei nº 13.846, de 2019) (Vide Lei nº 14.126, de 
2021) (Vide Lei nº 14.768, de 2023)

§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação 
biopsicossocial da deficiência de que trata o § 1º deste artigo 
poderá ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina 
ou por análise documental conforme situações e requisitos de-
finidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.724, de 2023)

Art. 2º-A. É instituído o cordão de fita com desenhos de gi-
rassóis como símbolo nacional de identificação de pessoas com 
deficiências ocultas. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 1º O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo é 
opcional, e sua ausência não prejudica o exercício de direitos e 
garantias previstos em lei. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

§ 2º A utilização do símbolo de que trata o caput deste artigo 
não dispensa a apresentação de documento comprobatório da 
deficiência, caso seja solicitado pelo atendente ou pela autorida-
de competente. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023)

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 

utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como 
de outros serviços e instalações abertos ao público, de uso pú-
blico ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na 
rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os 
recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equi-
pamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, 
práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, re-
lacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, indepen-
dência, qualidade de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social da 
pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 
à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à co-
municação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação 
com segurança, entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;
b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públi-
cos e privados;
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes;

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiên-
cia, visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção so-
bre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio 
do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em con-
formidade com o procedimento previsto no  § 3º do art. 5º da 
Constituição da República Federativa do Brasil , em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e 
promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , 
data de início de sua vigência no plano interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, in-
telectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na socie-
dade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e inter-
disciplinar e considerará: (Vigência) (Vide Decreto nº 11.063, de 
2022)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.

INCLUSÃO, DIREITOS E GARANTIAS LEGAIS E CONS-
TITUCIONAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (LEI 
Nº 13.146/2015; LEI Nº 11.126/2005 E CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL)

NOÇÕES SOBRE 
DIREITOS DAS PESSOAS 
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XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados bá-
sicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas 
atividades diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos 
identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativi-
dades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com 
deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se 
fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em 
instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os proce-
dimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de aten-
dente pessoal.

XV – pessoa com necessidades complexas de comunicação: 
aquela que, por qualquer motivo, tem dificuldades significati-
vas para compreender ou expressar mensagens de forma oral, 
escrita, gestual ou por meio de outras formas convencionais de 
comunicação, necessitando de recursos e estratégias alternati-
vas ou aumentativas para viabilizar a interação social, o acesso 
à informação e a participação em atividades da vida cotidiana. 
(Incluído pela Lei nº 15.249, de 2025)

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhu-
ma espécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência 
toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omis-
são, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir 
ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das li-
berdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a 
recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnolo-
gias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda for-
ma de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, 
crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no caput deste artigo, são considerados especialmente vulnerá-
veis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e 

de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e pla-
nejamento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e co-
munitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas.

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer en-
trave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e 
de informações por intermédio de sistemas de comunicação 
e de tecnologia da informação;
e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa 
com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas;
f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;
V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 

abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz 
digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alter-
nativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação 
e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e 
ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus des-
proporcional e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim 
de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exer-
cer, em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas, todos os direitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, 
saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia 
elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, 
abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que mate-
rializam as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes 
nas vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados 
aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 
sua modificação ou seu traslado não provoque alterações subs-
tanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes de 
sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 
telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, 
bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibili-
dade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de 
Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) lo-
calizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas 
adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o 
atendimento das necessidades da pessoa acolhida, destinadas a 
jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, 
que não dispõem de condições de autossustentabilidade e com 
vínculos familiares fragilizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de 
proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados que 
respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e adultos 
com deficiência;
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Art. 3º Compete privativamente ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará a iniciativa de lei que disponha sobre a orga-
nização judiciária estadual e a criação de unidades judiciárias, 
bem como a elaboração de seu regimento interno, disciplinando 
a composição e as atribuições de seus órgãos, o processo e o 
julgamento dos feitos de sua competência e a disciplina dos seus 
serviços.

TÍTULO II
DA DIVISÃO JUDICIÁRIA

CAPÍTULO ÚNICO
DAS CIRCUNSCRIÇÕES JUDICIÁRIAS

Art. 4º O território do Estado do Ceará, para fins de adminis-
tração do Poder Judiciário estadual, divide-se em comarcas sedes 
e comarcas vinculadas, as quais, por sua vez, se dividem em dis-
tritos judiciários, na forma descrita no anexo I desta Lei.

Art. 5º As comarcas do interior do Estado serão agrupadas 
em zonas judiciárias.

Art. 6º Em cada município haverá sede de comarca, de-
pendendo a sua implantação do cumprimento dos requisitos 
estabelecidos nesta Lei, mediante apuração pelo Tribunal de 
Justiça.

Parágrafo único. Os municípios que não forem sedes de co-
marcas serão qualificados como comarcas vinculadas, formando 
com as respectivas sedes uma única jurisdição, observado o dis-
posto no art. 12 desta Lei.

Art. 7º As comarcas classificam-se em 3 (três) entrâncias, 
denominadas: inicial, intermediária e final, de acordo com o 
constante do anexo I, observados, para fins de reclassificação, os 
critérios previstos no art. 20 desta Lei.

Parágrafo único. A Comarca do Crato, atualmente de entrân-
cia intermediária, fica classificada como de entrância final.

Art. 8º A distribuição das varas e o número de juízes se-
rão proporcionais à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população, devendo o Tribunal de Justiça zelar para que todas as 
comarcas que contem com mais de 50.000 (cinquenta mil) habi-
tantes tenham, pelo menos, 2 (duas) unidades judiciárias.

SEÇÃO I
DAS ZONAS JUDICIÁRIAS

Art. 9º À exceção da Comarca de Fortaleza, as comarcas se-
rão agrupadas em zonas judiciárias, na forma do anexo II desta 
Lei, todas dotadas de juízes auxiliares com jurisdição no territó-
rio respectivo, cuja atuação dependerá de prévia designação da 
Presidência do Tribunal de

Justiça.
Art. 10. A composição das zonas judiciárias observará, tanto 

quanto possível, a

Prezado(a), 
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas. 

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno. 

Caso prefira, também é possível acessar o arquivo direta-
mente pelo link abaixo. Para isso, é necessário copiar e colar o 
link em seu navegador: https://www.mpce.mp.br/wp-content/
uploads/2019/07/Estatuto-dos-Funcionarios-P%C3%BAblicos-
Civis-Lei-n%C2%BA-9.826-74-vers%C3%A3º-atualizada-
at%C3%A9-2017.pdf 

Bons estudos!

LEI N.º 16.397, DE 14.11.17 (D.O. 16.11.17)
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO CEARÁ.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A:

LIVRO I
DA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a organização judiciária do 
Estado do Ceará, compreendendo a estrutura e o funcionamento 
do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares, observados os 
princípios definidos nas Constituições Federal e Estadual.

Art. 2º Ao Poder Judiciário do Estado do Ceará é assegurada 
autonomia administrativa e financeira.

LEI ESTADUAL Nº 9.826/1974 (ESTATUTO DOS FUN-
CIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DO CEARÁ) E 
SUAS ALTERAÇÕES

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO CEARÁ. LEI ESTADU-
AL Nº 16.397/2017 (LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DO CEARÁ)

LEGISLAÇÃO
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SEÇÃO IV
DOS DISTRITOS JUDICIÁRIOS

Art. 15. Os distritos judiciários, integrantes das respectivas 
comarcas, terão a denominação e os limites correspondentes aos 
da divisão administrativa dos municípios.

Art. 16. Os distritos judiciários que, a critério do Tribunal de 
Justiça, atendam a adequados requisitos populacionais e socioe-
conômicos, contarão com um ofício de registro civil de pessoas 
naturais, a ser criado por lei, e um juizado de paz.

§ 1º Nas comarcas de significativa extensão territorial, cada 
distrito judiciário disporá, no mínimo, de um registrador civil das 
pessoas naturais, instituído por lei de iniciativa do Tribunal de 
Justiça.

§ 2º Os indicadores de que trata o caput serão considera-
dos com base em dados regularmente divulgados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, na forma do art. 38 da Lei 
Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.

§ 3º A instalação do distrito judiciário estará consumada com 
a posse da primeira pessoa que desempenhar a delegação de ofi-
cial do registro civil de pessoas naturais, após a

criação da serventia por lei e provimento mediante aprova-
ção em concurso público de provas e títulos.

SEÇÃO V
DA IMPLANTAÇÃO E INSTALAÇÃO DE COMARCAS

Art. 17. São requisitos para a implantação de comarcas:
I- população mínima de 15.000 (quinze mil) habitantes e elei-

torado não inferior a 60% (sessenta por cento) de sua população;
II- haver registrado média anual de casos novos, considera-

do o triênio anterior ao da implantação, igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento) daquela registrada, por juiz, no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará.

§ 1º A aferição do número de demandas de que trata o inciso 
II, do caput, será feita pela secretaria do juízo a que pertencer a 
comarca vinculada, com base no domicílio de, pelo menos, uma 
das partes envolvidas nos litígios, lavrando-se certidão que será 
acompanhada de relatório consolidado dos feitos identificados 
como relativos à comarca a ser implantada, para fins de aprecia-
ção pelo Tribunal de Justiça.

§ 2º O Tribunal de Justiça publicará, em sua página eletrôni-
ca, anualmente, até o dia 31 de março, resumo do quantitativo 
de casos novos ingressados no último triênio, incluído o resultado 
do ano imediatamente anterior, estratificado por zona, comarca 
e unidade, bem como a média, por magistrado, mediador e con-
ciliador, no âmbito do Poder Judiciário Estadual.

§ 3º Para os fins de que trata este artigo, os dados sobre a 
população e o eleitorado serão os oficialmente apurados e di-
vulgados, respectivamente, pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, e pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

Art. 18. Atendidos os requisitos estabelecidos no artigo ante-
rior, o Tribunal de Justiça, após a deliberação do Tribunal Pleno, 
providenciará o envio de projeto de lei à Assembleia Legislativa, 
do qual deverá constar, também, a proposta de criação dos 
cargos necessários para prover o juízo a ser implantado, e dos 
respectivos ofícios extrajudiciais.

regionalização para fins de planejamento que decorrer de 
legislação estadual.

Parágrafo único. A zona judiciária poderá ter mais de uma 
sede, de modo a atender à racionalidade e à eficiência do serviço.

SEÇÃO II
DAS COMARCAS SEDES

Art. 11. As comarcas constituem circunscrições com unidades 
judiciárias implantadas, observados os requisitos estabelecidos 
nesta Lei, cujos limites corresponderão aos de um município, ou 
aos de um agrupamento de 2 (dois) ou mais deles, caso em que 
um será considerado a sua sede, figurando os demais como co-
marcas vinculadas.

SEÇÃO III
DAS COMARCAS VINCULADAS

Art. 12. As comarcas vinculadas são circunscrições que 
correspondem aos municípios que não constituem sedes de co-
marcas, integrando, enquanto nessa condição, a jurisdição de 
comarcas implantadas, a cujo juízo ficam afetos os respectivos 
serviços judiciais.

§ 1º O Tribunal de Justiça, por deliberação de seu Órgão 
Especial, observados aspectos como a demanda e a disponibi-
lidade de recursos humanos e materiais determinará a reunião 
de todos os acervos processuais para tramitação na comarca 
sede, assegurando, neste caso, que o protocolo de petições e 
documentos, bem como atendimento ao público, expedição de 
certidões possam ser feitos tanto na comarca sede quanto na co-
marca vinculada.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, se a comarca sede 
contar com mais de uma unidade jurisdicional, o acervo será dis-
tribuído entre elas, observados os mesmos critérios para fixação 
de suas competências quanto aos demais feitos.

§ 3º As audiências e/ou quaisquer atos processuais que 
exijam comparecimento de pessoas em juízo serão realizados 
obrigatoriamente na comarca vinculada.

§ 4º A extinção, transformação ou transferência de comarcas 
somente poderão ocorrer mediante Lei.

Art. 13. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a 
prestação jurisdicional na comarca vinculada ficará sob a res-
ponsabilidade de juiz titular de unidade instalada na sede, em 
sistema de rodízio anual onde houver mais de uma, ou ainda por 
juiz auxiliar da respectiva Zona Judiciária, mediante prévia desig-
nação do Tribunal de Justiça em quaisquer dos casos.

Parágrafo único. A Corregedoria-Geral da Justiça zelará para 
que o juiz responsável pela comarca vinculada nela compareça, 
no mínimo, a cada 15 (quinze) dias, para a realização de audi-
ências e/ou quaisquer outros atos necessários para uma célere 
prestação jurisdicional.

Art. 14. O Tribunal de Justiça adotará providências para 
assegurar que as comarcas vinculadas sejam dotadas de recur-
sos humanos e materiais em volume proporcional à demanda, 
podendo, para tanto, firmar convênios com os respectivos muni-
cípios e outros entes públicos, regulando, por ato normativo a ser 
expedido pelo Órgão Especial, as verbas indenizatórias devidas 
a magistrados e servidores em razão dos deslocamentos de sua 
sede.
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intervenções eram marcadas por um caráter assistencialista 
e moralizador, onde o “pobre” era visto como um objeto de cari-
dade e controle social.

No Brasil, o Serviço Social começou a se estruturar institu-
cionalmente a partir da década de 1930, durante o processo de 
industrialização e urbanização do país. A criação das primeiras 
Escolas de Serviço Social, como a Escola de Serviço Social de São 
Paulo (1936) e a Escola de Serviço Social do Rio de Janeiro (1937), 
reflete a necessidade de uma formação profissional que fosse 
além da caridade religiosa, buscando uma intervenção mais téc-
nica e organizada.

 ▸ A Influência do Positivismo e do Funcionalismo
Nas primeiras décadas do século XX, o Serviço Social passou 

a buscar legitimidade científica, apoiando-se em teorias positivis-
tas e funcionalistas. O positivismo, com sua ênfase na observação 
empírica e na objetividade científica, ofereceu uma base para 
que o Serviço Social se afirmasse como uma profissão técnica e 
especializada. Nessa fase, a prática profissional era orientada por 
métodos padronizados, que visavam à adaptação dos indivíduos 
às normas e valores sociais estabelecidos.

O funcionalismo, por sua vez, influenciou o Serviço Social 
ao promover uma visão da sociedade como um sistema inte-
grado, onde cada indivíduo e instituição desempenha um papel 
essencial para o funcionamento harmonioso do todo. Nessa 
perspectiva, os problemas sociais eram vistos como disfunções 
que precisavam ser corrigidas para restabelecer o equilíbrio 
social. O assistente social, então, atuava como um mediador e 
facilitador desse processo de ajuste social.

 ▸ A Renovação Teórica e a Influência do Marxismo
A partir da década de 1960, o Serviço Social passou por uma 

renovação teórica significativa, marcada pela incorporação das 
ideias marxistas. Esse período, conhecido como “Reconceituação 
do Serviço Social”, trouxe uma crítica contundente às aborda-
gens funcionalistas e positivistas que predominavam até então. 
O marxismo, com sua análise das estruturas de poder e das re-
lações de classe, forneceu uma nova lente para o entendimento 
das questões sociais, destacando a importância de compreender 
as causas estruturais da pobreza e da desigualdade.

Nessa nova fase, o Serviço Social assumiu um caráter mais 
crítico e politizado, comprometido com a transformação social 
e a luta por direitos. A prática profissional passou a enfatizar a 
necessidade de conscientização dos sujeitos sobre sua condição 
social e a importância da mobilização coletiva como instrumento 

 ▸  Introdução
O Serviço Social, enquanto profissão e campo de co-

nhecimento, evoluiu significativamente ao longo do tempo, 
moldando-se e adaptando-se a partir de diversas influências te-
óricas e filosóficas. Desde suas origens, inserido em um contexto 
de respostas às questões sociais emergentes no início do século 
XX, até sua configuração contemporânea, o Serviço Social tem 
sido marcado por um diálogo constante com diferentes correntes 
de pensamento.

Essas correntes, que vão desde o positivismo e o funcionalis-
mo até o marxismo e as teorias críticas, desempenharam papéis 
fundamentais na construção teórico-metodológica da profissão, 
influenciando tanto a forma como os problemas sociais são com-
preendidos quanto os métodos de intervenção adotados pelos 
profissionais.

A compreensão dessas influências é essencial para a forma-
ção e a atuação de assistentes sociais, uma vez que fornece uma 
base sólida para a análise crítica das realidades sociais e para a 
intervenção qualificada nas múltiplas dimensões da vida social. 
Este texto propõe-se a explorar as principais correntes teóricas e 
filosóficas que contribuíram para a construção do arcabouço teó-
rico-metodológico do Serviço Social, destacando seus impactos e 
desdobramentos na prática profissional.

 ▸  A Construção Histórica do Serviço Social
O Serviço Social, enquanto profissão, teve seu surgimento 

vinculado às transformações sociais e econômicas que ocorre-
ram no final do século XIX e início do século XX, especialmente 
em resposta às consequências da Revolução Industrial.

Esse período foi marcado por profundas mudanças na es-
trutura social, que geraram novas questões e desafios, como a 
urbanização acelerada, o crescimento das desigualdades sociais 
e a precarização das condições de vida de grandes parcelas da 
população.

 ▸ As Primeiras Práticas e a Influência da Caridade
As primeiras iniciativas que deram origem ao Serviço Social 

estavam fortemente ligadas à caridade e à filantropia, práticas 
comuns nas sociedades europeias e norte-americanas do século 
XIX. Essas práticas eram, em grande parte, conduzidas por orga-
nizações religiosas e grupos de voluntários que buscavam mitigar 
os efeitos da pobreza e da exclusão social. Nesse contexto, as 

FUNDAMENTOS TEÓRICOS E HISTÓRICOS DO SERVIÇO 
SOCIAL

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS
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 ▪ que ajuda a corrigir disfunções sociais, garantindo que os 
indivíduos se adaptem às normas sociais e que o sistema 
social funcione de maneira coesa. Contudo, essa visão foi 
criticada por ignorar as desigualdades e as tensões sociais 
intrínsecas ao sistema capitalista.

 ▸Marxismo e Teoria Crítica
 ▪  Marxismo: A partir da década de 1960, o Serviço Social co-

meçou a incorporar de forma mais ampla as ideias marxistas, 
que trouxeram uma perspectiva crítica sobre as relações so-
ciais e as estruturas de poder. Karl Marx propôs uma análise 
materialista da sociedade, focada nas relações de produção 
e nas lutas de classe. No Serviço Social, o marxismo promo-
veu uma abordagem que analisa os problemas sociais como 
resultado de contradições estruturais do capitalismo, como 
a exploração da classe trabalhadora e a concentração de ri-
queza. Esta perspectiva crítica levou os assistentes sociais a 
adotar uma postura mais ativa na promoção da justiça social 
e na luta contra a opressão.
 ▪  Teoria Crítica: A Escola de Frankfurt, representada por 

pensadores como Theodor Adorno, Max Horkheimer e 
Jürgen Habermas, desenvolveu a Teoria Crítica, que criti-
ca a racionalidade instrumental e as formas de dominação 
na sociedade moderna. No Serviço Social, a Teoria Crítica 
incentivou a reflexão sobre o papel das instituições sociais 
e a crítica às ideologias que perpetuam a desigualdade. 
Habermas, por exemplo, destacou a importância do diálogo 
e da comunicação para a construção de uma sociedade mais 
justa e democrática, influenciando práticas de Serviço Social 
que valorizam a participação e a emancipação dos sujeitos.

 ▸ Fenomenologia e Existencialismo
 ▪  Fenomenologia: A fenomenologia, fundada por Edmund 

Husserl, enfoca a compreensão da experiência subjetiva e 
da consciência. Essa abordagem influenciou o Serviço Social 
ao valorizar a importância de compreender a perspectiva 
individual dos usuários de serviços sociais, enfatizando a 
escuta ativa e o respeito pelas experiências vividas. A feno-
menologia contribui para uma prática que busca entender 
profundamente as necessidades e os desafios enfrentados 
pelos indivíduos, considerando o contexto de suas vidas e a 
forma como percebem suas realidades.
 ▪  Existencialismo: O existencialismo, com pensadores como 

Jean-Paul Sartre e Simone de Beauvoir, destaca a liberdade 
individual, a responsabilidade e a construção do significado 
da vida diante de uma existência marcada pela liberdade e 
pela angústia. No Serviço Social, o existencialismo reforça a 
importância de considerar as escolhas e a autonomia dos 
sujeitos, promovendo uma prática que respeita a dignidade 
humana e o direito à autodeterminação. Essa abordagem in-
centiva o assistente social a trabalhar em conjunto com os 
indivíduos, apoiando-os na tomada de decisões e na cons-
trução de suas trajetórias de vida.

 ▸ Pós-Estruturalismo e Pós-Modernismo
 ▪  Pós-Estruturalismo: Desenvolvido por autores como 

Michel Foucault e Jacques Derrida, o pós-estruturalismo 
questiona as verdades universais e as estruturas fixas de 

de mudança. A “Reconceituação” também trouxe para o 
centro do debate a relação entre teoria e prática, destacando a 
necessidade de uma práxis crítica e reflexiva.

 ▸ As Transformações Contemporâneas e Novas Perspectivas 
Teóricas

Nas décadas seguintes, o Serviço Social continuou a se de-
senvolver e a incorporar novas abordagens teóricas, como as 
teorias críticas, o pós-estruturalismo e a fenomenologia. Essas 
correntes trouxeram contribuições importantes para a com-
preensão das dinâmicas de poder, das relações sociais e da 
subjetividade, ampliando o campo de atuação do Serviço Social e 
suas metodologias de intervenção.

O pós-estruturalismo, por exemplo, questiona as verdades 
absolutas e as categorias rígidas, enfatizando a importância de 
compreender os discursos que constroem a realidade social. Já a 
fenomenologia e o existencialismo, com seu foco na experiência 
vivida e na subjetividade, levaram os assistentes sociais a uma 
prática mais centrada na escuta e na compreensão das vivências 
individuais.

A construção histórica do Serviço Social é marcada por um 
processo contínuo de reflexão e adaptação às mudanças sociais, 
políticas e econômicas. Ao longo de sua trajetória, a profissão 
tem sido influenciada por diversas correntes teóricas e filosófi-
cas, que moldaram tanto sua base teórica quanto suas práticas 
metodológicas. Esse histórico de evolução e transformação cons-
tante é fundamental para entender a complexidade e a riqueza 
do Serviço Social contemporâneo, bem como os desafios que ele 
enfrenta na atualidade.

 ▸  As Influências Filosóficas e Teóricas
A construção teórico-metodológica do Serviço Social é resul-

tado de um diálogo contínuo com diversas correntes filosóficas e 
teóricas que, ao longo do tempo, moldaram a compreensão e a 
prática da profissão.

Estas influências, que vão desde o positivismo até as teorias 
críticas e o pós-estruturalismo, desempenharam papéis cruciais 
na formação de uma base sólida para a intervenção profissional. 

A seguir, exploraremos as principais correntes que impac-
taram significativamente o Serviço Social, destacando suas 
características e contribuições.

 ▸ Positivismo e Funcionalismo
 ▪  Positivismo: A filosofia positivista, formulada por Auguste 

Comte, sustenta que o conhecimento verdadeiro deriva da 
observação empírica e da análise científica dos fenômenos 
sociais. No contexto do Serviço Social, o positivismo in-
fluenciou a busca pela legitimação da profissão como uma 
ciência, com ênfase na utilização de métodos quantitativos, 
na coleta de dados empíricos e na objetividade nas interven-
ções. Esta abordagem proporcionou ao Serviço Social uma 
base metodológica que priorizava a intervenção planejada e 
a solução prática de problemas sociais.
 ▪  Funcionalismo: O funcionalismo, amplamente difundi-

do por sociólogos como Émile Durkheim e Talcott Parsons, 
propõe que a sociedade é um sistema de partes interde-
pendentes que funcionam em harmonia para manter a 
estabilidade social. No Serviço Social, essa teoria ajudou a 
estruturar a visão do assistente social como um mediador 
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